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M PF de Roraima recomenda dispensa de autorizagao
judicial em caso de estupro

22/01/2013

O Ministério Publico Federal em Roraima (MPF-RR), por meio da Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadéo, fez
recomendacdo a Secretaria Estadual de Salde (Sesau) para que adote medidas aos estabel ecimentos de salide do Estado
paraencerrar a exigéncia de ordem judicial paraainterrupcéo da gravidez em mulheres vitimas de violéncia sexual .

O documento foi entregue pela procuradora da Republica Cinthia Gabriela Borges ao secretario Estadual de Salde,
Antonio Leocédio Vasconcelos Filho. De acordo com a procuradora, aexigéncia éilegal. 1sso porque alei ndo prevé a
exigéncia de comprovagéo do ato de violéncia sexual para ainterrupcdo da gravidez.

Em casos de violéncia sexual, ainterrupcdo de gravidez é direito garantido as mulheres pelo artigo 128, 11, do Cédigo
Penal, que ndo estabeleceu exigéncia de ordem judicial, boletim de ocorréncia ou laudo de exame de corpo de delito.

O MPF-RR constatou que n&o ha no estado um centro de referéncia especifico para o atendimento as mulheres vitimas de
violéncia sexual. Elas sdo atendidas na emergéncia do Hospital Materno Infantil Nossa Senhora de Nazaré, em Boa Vista.

O Hospital Materno Infantil alega que somente faz ainterrupcdo da gravidez, nos casos de estupro, mediante autorizagdo
judicial. Parao MPF de Roraima, h& evidente violacéo a dignidade da mulher violentada, ao direito brasileiro e as normas
do Ministério da Salde. Segundo informacdes da Diretoria Geral do Hospital, o nimero de atendimentos em interrupcéo
legal da gestagdo compreendeu um Unico caso no ano de 2011, o que, para 0 MPF-RR, é evidentemente incompativel com
ademanda

A recomendacdo pondera que “ eventuai s convicgdes religiosas ou objecao de consciéncia dos gestores publicos ou dos
profissionais da salide ndo podem representar obstécul o intransponivel aos direitos garantidos as mulheres em situacéo de
violéncia sexua”.

A secretariatem prazo de 30 dias para cumprir o disposto na recomendagéo e apresentar cronograma de medidas
adotadas, identificando as unidades de salide do estado habilitadas a atender conforme diretrizes do Ministério da Salide
para prevencao e tratamento dos agravos resultantes da violéncia sexual contra mulheres e adol escentes.

De acordo com manual publicado pelo Ministério da Salde que trata dos aspectos juridicos do atendimento as vitimas de
violéncia sexual, a pratica de aborto legal, sentimental, ético ou humanitario, dispensa a exigéncia de decisdo judicial.
Logo, ndo se deve confundir 0s objetivos do servico de assisténcia a mulher com os objetivos da Justica criminal, tendo
em vista que o objetivo do servico médico ndo é condenar ninguém pela prética do crime sexual, mas, sim, garantir a
mulher o exercicio de seu direito a assisténcia médicaintegral e segura.

Nesse caso, a paavrada mulher que busca assisténcia médica afirmando ter sido vitima de um crime sexua ha de gozar
de credibilidade e, pelo menos para 0 servico de assisténcia, deve ser recebida com presuncéo de veracidade, segundo o
MPF-RR.

Nos casos de aborto admitido por lei, ndo se pode falar em crime, nem em responsabilidade penal do médico, afirmao
MPF-RR. Nas situacfes em que ficar comprovado que a gestante faltou com a verdade, e obteve éxito em burlar todas as
cautelas procedimentais do servico de salide, ndo ha como falar em puni¢do criminal para o médico nem para aqueles
profissionais que participaram da prética do ato. Nessa hipétese, somente a gestante responderia pelo crime de aborto
tipificado no artigo 124 do Codigo Penal. Com informagtes da Assessoria de Imprensa do MPF-RR.
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